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Isa Alves Almeida
Jorge Miguel Bettencourt Sousa
Lígia Daniela Pereira Sousa
Maria de Fátima do Rosário Santos
Maria Gabriela Nobre de Jesus Pereira
Maria Julieta Esteves Leal
Marta Alexandra Carvalho Gil
Noémia Alexandra Botelho Paiva
Patrícia Alexandra Marçal de Mendonça Barroco
Paula Cristina Arduim Brasil Renata Vila Nova da Silva
Sónia Carina Pires Vaz

Susana Lopes das Neves
Susana Alexandra Oliveira Figueiredo
Tânia Marisa Vicente Birra
Tiago José dos Santos Ferreira
Vera Elsa Raposo Refega
Vera Lúcia Silva Almeida

Candidatos Excluídos: Não existem
1 de junho de 2015. — A Presidente do Júri, M.ª de Fátima Braga 

Freitas Bairos.
208694909 

PARTE G

 CENTRO HOSPITALAR DO ALTO AVE, E. P. E.

Aviso (extrato) n.º 6392/2015

Lista de Ordenação Final do Procedimento Concursal Comum 
para o Preenchimento de um Posto de Trabalho na Categoria 
de Assistente Graduado Sénior de Ginecologia/Obstetrícia da 
Carreira Médica.

Para conhecimento dos interessados torna -se pública a lista unitária de 
ordenação final devidamente homologada por deliberação do Conselho 
de Administração do Centro Hospitalar do Alto Ave, E. P. E., de 22 de 
maio de 2015, do procedimento concursal comum, para o preenchimento 
de um posto de trabalho na categoria de assistente graduado sénior de Gi-
necologia/Obstetrícia da carreira médica, aberto por aviso n.º 550/2015, 
Diário da República, 2.ª série, n.º 11, de 16 de janeiro de 2015:

Dr. José Manuel Mira Mendes Furtado — 18,6 valores

Da presente lista, cabe recurso nos termos da legislação em vigor. 
(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

27 de maio de 2015. — A Diretora do Serviço de Gestão e de Recursos 
Humanos, Fernanda Andrade.

208687951 

 CENTRO HOSPITALAR DO ALGARVE, E. P. E.

Aviso n.º 6393/2015

Procedimento concursal comum para preenchimento de dois postos 
de trabalho na categoria de Assistente de Medicina

do Trabalho da carreira médica — área de exercício hospitalar
1 — Nos termos do estabelecido na cláusula 7.º do acordo cole-

tivo de trabalho, publicado no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 48, 
de 29 de dezembro de 2011, celebrado entre o Centro Hospitalar de 
Coimbra, E. P. E. e outros e a Federação Nacional dos Médicos e ou-
tros — tramitação do procedimento concursal de recrutamento para os 
postos de trabalho da carreira médica, adiante designado, abreviadamente, 
por ACT, conjugado com o artigo 15.º do Decreto -Lei n.º 176/2009, de 
4 de agosto, com as alterações dadas pelo Decreto -Lei n.º 266 -D/2012 
de 31 de dezembro, que estabelece o regime da carreira dos médicos 
das entidades públicas empresariais integradas no Serviço Nacional de 
Saúde, bem como os respetivos requisitos de habilitação profissional e 
percurso de progressão profissional e de diferenciação técnico -científica, 
torna -se público que, por despacho de Sua Exa., o Secretário de Estado 
da Saúde, datado de 8 de janeiro de 2015 e nos termos da deliberação 
do Conselho de Administração de 19 de fevereiro de 2015, se encontra 
aberto procedimento concursal comum para a constituição de relação 
jurídica de emprego privado sem termo, cujo contrato será celebrado nos 
termos da legislação laboral privada aplicável, destinado ao preenchi-
mento de dois postos de trabalho de assistente de Medicina do Trabalho, 
no mapa de pessoal do Centro Hospitalar do Algarve, E. P. E..

2 — Tipo de concurso — o concurso é externo, geral, aberto a todos 
os detentores dos requisitos de admissão, independentemente de serem 
já titulares ou não de relação jurídica de emprego, público ou privado, 
com alguma instituição do Serviço Nacional de Saúde, com a ressalva de 

que, nos termos da alínea j) da cláusula 7.º do ACT de 29 de dezembro 
de 2011, não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, 
se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não 
se encontrando em mobilidade, ocupem posto de trabalho previstos no 
mapa de pessoal do órgão ou serviço idênticos ao posto de trabalho para 
cuja ocupação é publicitado este procedimento.

3 — Prazo de validade — o procedimento concursal é válido para 
a ocupação dos postos de trabalho enunciados, terminando com o seu 
preenchimento.

4 — Política de igualdade — em cumprimento da alínea h) do ar-
tigo 9.º da Constituição, a Administração Pública, enquanto entidade 
empregadora, promove ativamente uma política de igualdade de oportu-
nidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão 
profissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda 
a qualquer forma de discriminação.

5 — Prazo de apresentação de candidaturas — 10 dias úteis, con-
tados a partir da data da publicação do presente aviso no Diário da 
República.

6 — Legislação aplicável — o procedimento concursal rege -se pelo 
disposto no acordo coletivo de trabalho publicado no Boletim do Tra-
balho e Emprego, n.º 48, de 29 de dezembro de 2011, celebrado entre o 
Centro Hospitalar de Coimbra, E. P. E. e outros e a Federação Nacional 
dos Médicos e outros — tramitação do procedimento concursal de re-
crutamento para os postos de trabalho da carreira médica.

7 — Caracterização do(s) posto(s) de trabalho — ao(s) posto(s) de 
trabalho apresentado(s) a concurso corresponde o conteúdo funcional 
estabelecido no artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 176/2009, de 4 de Agosto, 
conjugado com o artigo 7.º -E do mesmo diploma, com as alterações 
dadas pelo Decreto -Lei n.º 266 -D/2012 de 31 de dezembro e na cláusula 
14.º do acordo coletivo de trabalho publicado no Boletim do Trabalho 
e Emprego, n.º 41, de 8 de novembro de 2009, celebrado entre Centro 
Hospitalar de Coimbra, E. P. E. e outros e a Federação Nacional dos 
Médicos e o Sindicato Independente dos Médicos.

8 — Local de Trabalho — o trabalhador desenvolverá a sua atividade 
profissional no Centro Hospitalar do Algarve, E. P. E., com sede na Rua 
Leão Penedo, 8000 -386 Faro, podendo o exercício das respetivas ativi-
dades ser desenvolvido em qualquer das unidades que integram o Centro 
Hospitalar e sem prejuízo do regime de mobilidade geral aplicável às 
relações jurídicas de emprego ao abrigo do Código do Trabalho.

9 — Posicionamento remuneratório:
a) Por força do disposto no artigo 38.º da Lei n.º 82 -B/2014 de 31 de 

dezembro, os procedimentos concursais a realizar devem circunscrever-
-se ao preenchimento de posto de trabalho ao nível da categoria de 
ingresso.

b) A remuneração a atribuir aos postos de trabalho objeto de recru-
tamento deve respeitar o princípio da equiparação remuneratória e em 
consequência, não pode exceder o montante previsto para a mesma 
categoria na carreira especial médica, para trabalhadores com contrato 
em funções públicas.

10 — Requisitos de admissão — podem ser admitidos a concurso 
os candidatos que reúnam, até ao termo do prazo de candidatura, os 
seguintes requisitos:

a) Possuir o grau de especialista em Medicina do Trabalho;
b) Estar inscrito na Ordem dos Médicos e ter a situação perante a 

mesma devidamente regularizada.


